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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2023 
(Processo Administrativo n° 015/2023) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Serviço de 
Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTANAL, sediado(a) na Rua Voluntários da 
Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221–2002; 3221-2003, através 
do PREGOEIRO(a) OFICIAL Cristiane Cebalho de Oliveira e equipe de apoio, 
designados pela Portaria nº 69/2023 de 09/05/2023, publicada no Diário Oficial da AMM 
em 10/05/2023 torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, Ampla Concorrência, com critério de julgamento menor preço por 
item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal nº 081 de 13 de outubro de 
2009, do Decreto Municipal nº 180 de 28 de março de 2022, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital.  
 

Data da sessão: 20 de junho de 2023 
Horário: 09h00min horário de Brasília 
Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/compras  
UASG: 927190 
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1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, no intuito de atender 
às futuras e eventuais demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
ÁGUAS DO PANTANAL – SSAAP. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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1.3. Havendo qualquer divergência entre a especificação do CATSER e a deste 
Edital, prevalecerá a especificação deste Edital. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Pública Brasileira – ICP - Brasil. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar inabilitação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007 para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.2.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as ME/EPP no que concerne a 
reserva de cotas, não se aplica, por não ser vantajoso para a administração pública e 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, conforme o 
inciso III do art. 49 da lei 123/2006.  
3.2.2. Os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão de ampla 
concorrência, por não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas  
3.3. Não poderão participar empresas reunidas em consórcio. 
3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
3.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49;  
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.5.8. Que o (s) representante (s) da empresa não possui (em) vínculo de parentesco 
com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais em cargo de 
confiança, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles, por matrimônio ou 
parentesco, afins ou consanguíneos até o segundo grau ou por adoção, não poderão 
firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
em âmbito municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes, 
conforme (Art. 97 da Lei Orgânica do Município de Cáceres MT). Esta declaração 
deverá ser anexada na plataforma junto com a proposta conforme item 4. deste 
edital. 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
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4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item  
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante;  
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações conforme à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento do serviço. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES.  
6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
6.2.1 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERENCIA (anexo I) do presente edital. 
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6.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
6.8.1 A disputa de preço adotará como regime de execução por preço unitário, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com modo de disputa 
aberto com intervalo de R$ 1,00 (um real) para o item 8, R$ 10,00 (dez reais) para os 
itens 3, 4 e 5, R$ 50,00 (cinquenta reais) para os itens 6 e 7 e R$ 100,00 (cem reais) 
para os itens 1 e 2. 
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
6.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta, ou melhor, lance será considerado empatada com a primeira colocada. 
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
6.25.1. No país; 
6.25.2. Por empresas brasileiras;  
6.25.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
6.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
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o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
6.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 
simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro.  
7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.5.3.  O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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7.6. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo serviço não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 
não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
7.6.1. Nessa hipótese de desclassificação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a 
AdministraçãoPublica(https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/47
7) 
8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.1.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 
8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
8.2.2. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.7. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
8.7.1.   Que não figure como Funcionário, Diretores, Responsáveis Técnicos ou Sócios, 
servidor público ou ocupante de cargo comissionado em qualquer esfera do Governo 
Municipal, conforme termos do art. 9º lei 8.666/93. 
8.8. Habilitação jurídica:  
8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
8.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal do domicílio 
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
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de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
8.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
8.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
8.10.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 
8.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
8.10.2.5.  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
8.10.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  
a) Sociedades regidas pela Lei nº. 6.404/76 (sociedade anônima):  
-Publicados em Diário Oficial; ou,  
-Publicados em jornal de grande circulação; ou,  
-Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente. 
b) Quando se tratar de empresas de outras formas societárias:  
-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente.  
c) Tipos empresariais sujeitos aos regimes estabelecidos na Lei Complementar 
123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como suas 
alterações posteriores: 
-Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente;  
d) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 
-Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas.  
e) - Os tipos societários/ empresariais obrigados e/ou optantes pela Escrituração 
Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, 
regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do 
DNRC, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital 
– Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte 
forma: 
I Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
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II Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped; 
III Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped; 
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 
8.10.3.1. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão 
estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 
8.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
8.10.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente.  
8.11. Qualificação Técnica 
8.11.1. A (s) empresa (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar Atestado (s) de Capacidade 
Técnica, pertinente e compatível (is) com o objeto desta licitação, podendo o (s) mesmo 
(s) ser (em) emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 
8.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 
8.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
8.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
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8.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  
8.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
8.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
8.17.1. Como exceção, o pregoeiro poderá tomar as devidas diligências referente a 
inclusão de documento faltante preexistentes, corretos e válidos, considerando o 
princípio da busca da proposta mais vantajosa, caso a inabilitação da vencedora cause 
prejuízo significativo à administração ao pagar mais caro por mero formalismo. 
8.17.2. A inclusão posterior de documentos conforme o item 8.17.1 deverá obedecer ao 
PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS a contar da intimação do pregoeiro na 
plataforma eletrônica. 
8.17.3. Os documentos apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 
quanto à sua validade, terão o prazo de vencimento de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data de sua emissão. 
8.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
8.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
9.6.1. Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 
assegurar a licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 
financeira e econômica da oferta.  
9.6.2. Será considerada inexequível a proposta que não demostrar a sua viabilidade, 
através da apresentação de documentação comprobatória de que os custos e insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com o fornecimento ou a prestação do serviço. 
9.7. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 
proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licitacao-aguasdopantanal@gmail.com, devendo o (a) Pregoeiro (a), nessa hipótese, 
informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os 
demais licitantes interessados.  
9.7.1. O prazo para envio da proposta descrito no item 9.1, poderá ser alargado 
motivadamente pelo Pregoeiro (a) a depender das circunstâncias ou, havendo justo 
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
10.2.3. Só serão aceitos recursos administrativos enviados pela plataforma, via e-mail, 
presencialmente ou por outros meios desde de que tenham sido devidamente 
manifestados a intenção na plataforma eletrônica, conforme o item 10.1.  
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10.2.4. Não serão aceitos quaisquer justificativas de possíveis erros na plataforma que 
impossibilitem a manifestação da intenção de recurso, exceto se for comprovado por 
meio do suporte da própria plataforma um erro geral que afete a todos os licitantes. 
10.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006.  
11.1.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação. 
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13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento.  
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
13.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com a pessoa jurídica em débito com as 
finanças Municipais não poderá contratar com o Poder Público Municipal, e nem dele 
receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios, conforme Lei Orgânica Municipal. 
13.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
13.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
13.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
13.8. As informações sobre vigência, obrigações das partes, pagamento, critérios de 
aceitação do objeto entre outras cláusulas encontram-se no Anexo III do Edital. 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. As regras acerca das Sanções Administrativas são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
15.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaoaguasdopantanal@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada 
diretamente no Serviços de Saneamento Ambiental de Cáceres Aguas do Pantanal: 
Sala de licitações, da Autarquia Aguas do Pantanal Cáceres/MT – Endereço: Rua 
Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Cáceres – MT, dirigida ao(à) 
pregoeiro(a), contendo os documentos necessários de qualificação do requerente, 
sendo em qualquer dos casos durante o seguinte horário: das 07:30 as 11:30h e das 
13:30 as 17:30 (horário local). 
15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
15.4. Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no Edital. 
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
15.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
15.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
16.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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16.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. Havendo 
divergência entre as especificações dos itens do CATSER e do termo de 
referência, prevalecerá o termo de referência. 
16.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.aguasdopantanal.eco.br/licitacao/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço gov.br/compras nos dias úteis, no horário das 07h:30min às 11h:30min 
das 13h:30min às 17h:30min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
16.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 
16.12.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preço Nº XX/2023 
16.12.3. ANEXO III – Termo de Contrato 
16.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta 
 
 
 

Cáceres/MT, 05 junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE 

DIRETOR EXECUTIVO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO N.º 26/2023 – SSAAP 

 
1. OBJETO  

1.1. Constitui o objeto do presente TERMO DE REFERÊNCIA o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, no intuito de atender às futuras e 

eventuais demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO 

PANTANAL – SSAAP, que deverão ser divididas em: 

1.2. Detalhamento do Objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO Quant. 
De 

Veículos 

UNID. COD. 
TCE 

QUANT.  
 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE CAMINHAO 
PIPA com Capacidade 
mínima de 15 mil litros 
para água potável. 

• transmissão 
mecânica, a 
diesel, direção 
hidráulica, 
equipado com 
todos os 
componentes de 
segurança, ar 
condicionado 

• A locação, terá 
por finalidade 
atender as 
demandas 
operacionais de 
abastecimento de 
água potável em 
reservatórios 
elevados, nos 
bairros e zona 
rural da cidade de 
Cáceres. Com 
isso o veículo deve 
ser acoplado com 
equipamentos 

02 Mensal 21502
1-2 

24 R$33.11
1,85 

R$794.6
84,40 
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bombas e 
mangueiras 
compatíveis para 
abastecimento de 
água potável, com 
tanque de aço 
inoxidável aço 
carbono com 
revestimento 
interno em tinta 
epóxi atóxica de 
no mínimo 15.000 
(Quinze mil) litros, 
com identificação 
de forma visível 
no tanque do 
caminhão-pipa 
a frase “ÁGUA 
POTÁVEL”.  

• O Veículo deverá 
conter no máximo 
10 (Dez) anos de 
fabricação. 

• O abastecimento 
de combustível 
será realizado 
pela contratante, 
de modo que o 
recebimento do 
item locado seja 
recebido com o 
tanque cheio, 
desta mesma 
forma em sua 
devolução. 

• Locação livre de 
km 
(quilometragem). 

• Não Incluso 
Motorista. 

• Incluso 
manutenção 
preventiva e 
corretiva 
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02 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
COLETOR COMPACTADOR 
DE LIXO. 

• Características 
Técnicas: volume 
do lixo 
compactado caixa 
mínima 15m³ 
proveniente do 
lixo , Prensas para 
compactação 
hidráulica com 
acionamentos por 
alavancas; 
travamento da 
porta traseira com 
o baú com trava 
manual; 
compactação; 
com plataforma 
antiderrapante 
para 04 (quatro) 
garis com 
corrimão e garras 
de segurança; 
pintura no padrão 
indicado; 
sinalizador 
rotativo; sistema 
de comunicação 
gari-motorista; 
alarme de marcha 
ré engatada; 
iluminação da 
boca de carga 
para trabalhos 
noturnos; 
adesivos refletivos 
conforme 
legislação vigente, 
veículo a diesel, 
direção hidráulica, 
equipado com 

04 Mensal 00054
099 

48 22.742,
83 

1.091.6
55,84 
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todos os 
componentes de 
segurança, ar 
condicionado. 

• O Veículo deverá 
conter no máximo 
10 (Dez) anos de 
fabricação. 

• O abastecimento 
de combustível 
será realizado 
pela contratante, 
de modo que o 
recebimento do 
item locado seja 
recebido com o 
tanque cheio, 
desta mesma 
forma em sua 
devolução. 

• Locação livre de 
km 
(quilometragem). 

• Não Incluso 
Motorista. 

• Incluso 
manutenção 
preventiva e 
corretiva 

03 LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
COLETOR COMPACTADOR 
DE LIXO. 

• Características 
Técnicas: volume 
do lixo 
compactado caixa 
mínima 15m³ 
proveniente do 
lixo , Prensas para 
compactação 
hidráulica com 
acionamentos por 
alavancas; 
travamento da 

01 Diária 00054
099 

30 2.425,0
0 

72.750,
00 
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Comissão Permanente de Licitações (CPL) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2023 – “MENOR PREÇO POR ITEM” 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL 015/2023 

 
 Rua Voluntários da Pátria, 548 – Centro – CEP 78.210 – 210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; 3221-2004 – CÁCERES-MT 
  licitacaoaguasdopantanal@gmail.com – CNPJ 22.794.608/0001-78 
 
 

P
ág

in
a2
4
 

porta traseira com 
o baú com trava 
manual; 
compactação; 
com plataforma 
antiderrapante 
para 04 (quatro) 
garis com 
corrimão e garras 
de segurança; 
pintura no padrão 
indicado; 
sinalizador 
rotativo; sistema 
de comunicação 
gari-motorista; 
alarme de marcha 
ré engatada; 
iluminação da 
boca de carga 
para trabalhos 
noturnos; 
adesivos refletivos 
conforme 
legislação vigente, 
veículo a diesel, 
direção hidráulica, 
equipado com 
todos os 
componentes de 
segurança, ar 
condicionado. 

• O Veículo deverá 
conter no máximo 
10 (Dez) anos de 
fabricação. 

• O abastecimento 
de combustível 
será realizado 
pela contratante, 
de modo que o 
recebimento do 
item locado seja 
recebido com o 
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tanque cheio, 
desta mesma 
forma em sua 
devolução. 

• Locação livre de 
km 
(quilometragem). 

• Não Incluso 
Motorista. 

• Incluso 
manutenção 
preventiva e 
corretiva 

04 LOCAÇÃO DE VEICULO 
TIPO PASSEIO COM 04 
(QUATRO) PORTAS. 

• CAPACIDADE DE 
05 (cinco) 
PASSAGEIROS, 
DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; AR 
CONDICIONADO; 
COMBUSTÍVEL: 
GASOLINA/ÁLCOO
L; POTENCIA 
MÍNIMA DE 65 
CV/1.000 CC, 
HIDRÔMETRO, 
VELOCÍMETRO 
FUNCIONANDO E 
COM TODOS OS 
ITENS DE 
SEGURANÇA DE 
OBRIGATORIEDAD
E DO VEICULO, 
COMO 
DOCUMENTAÇÃO 
E CERTIFICADOS, 
QUILOMETRAGE
M E LIVRE. 

• O Veículo deverá 
conter no máximo 
03 (Três)  ano de 
fabricação. 

02 Mensal 23132
7-8 

24 2.584,3
3 

62.023,
92 
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• O abastecimento 
de combustível 
será realizado 
pela contratante, 
de modo que o 
recebimento do 
item locado seja 
recebido com o 
tanque cheio, 
desta mesma 
forma em sua 
devolução. 

• Locação livre de 
km 
(quilometragem). 

• Não Incluso 
Motorista. 

• Incluso 
manutenção 
preventiva e 
corretiva 

05 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO PICK-UP, CABINE 
DUPLA. 

• Características 
Técnicas: Cabine 
dupla com 3 ou 4 
portas, de no 
mínimo 4 
passageiros, na 
cor branca, motor 
flex, potência 
mínima de 80 cv e 
1.4 cm3 de 
cilindradas, 
alimentação por 
injeção eletrônica, 
transmissão 
manual de no 
mínimo 05 
velocidades ou 
automática, 
direção hidráulica 
ou elétrica, 

02 Mensal 35846
7-4 

24 5.180,7
6 

124.338
,24 
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espelho retrovisor 
interno, ar 
condicionado 
protetor de 
caçamba, com 
película 
automotiva 
(insufilm), rádio 
am/fm com 
conexão usb 

• O Veículo deverá 
conter no máximo 
03 (Três) ano de 
fabricação. 

• O abastecimento 
de combustível 
será realizado 
pela contratante, 
de modo que o 
recebimento do 
item locado seja 
recebido com o 
tanque cheio, 
desta mesma 
forma em sua 
devolução. 

• Locação livre de 
km 
(quilometragem). 

• Não Incluso 
Motorista. 

• Incluso 
manutenção 
preventiva e 
corretiva. 

06 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
CAMINHÃO 4X2 COM 
CARROCERIA E GRADE ( 
GAIOLA) PARA COLETA DE 
RESÍDUOS RECICLÁVEIS. 

• Características 
Técnicas: COM 
CAPACIDADE 
PARA 03 (TRÊS) 

04 Mensal 41107
6-5 

48 9.300,0
0 

446.400
,00 
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ASSENTOS, AR 
CONDICIONADO 
DE FÁBRICA, 
DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, 
TRAÇÃO 4X2 
(TOCO), MOTOR 
DIESEL COM 
POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 156 
CV, 4 CILINDROS 
EM LINHA, COM 
PBT (PESO BRUTO 
TOTAL) 
HOMOLOGADO 
DE NO MÍNIMO 
DE 8.150 KG, 
EQUIPADO COM 
CARROCERIA 
CARGA SECA DE 
6,10M X 2,20M, 
COM TAMPAS 
LATERAIS EM AÇO 
ALTURA DE NO 
MÍNIMO 460MM, 
ESTRUTURA EM 
VIGAS EM “U” 
COM TRAVESSAS 
SOBREPOSTAS, 
ASSOALHADO EM 
CHAPA DE AÇO, 
INCLUINDO PARA-
CHOQUE, FAIXAS 
REFLETIVAS, 
PROTETOR 
LATERAL, CAIXA 
DE 
FERRAMENTAS, 
COMPARTIMENT
O DE ÁGUA PARA 
HIGIENIZAÇÃO; + 
GRADE SUPERIOR 
FECHADA COM 
TELA FIO 12 OU 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com
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ESPESSURA 
SUPERIOR, 
MALHA DE NO 
MÁXIMO 3” 
(ALTURA DE NO 
MÍNIMO 1,90 
ACIMA DAS 
TAMPAS 
LATERAIS), 
DIVIDIDA EM 2 
COMPARTIMENT
OS COM 
DIVISÓRIA 
MÓVEL, PORTAS 
LATERAIS E 
TRASEIRA EM 
DUAS FOLHAS, 
COM 
HOMOLOGAÇÃO 
DO INMETRO E 
EXIGÊNCIAS 
LEGAIS DO 
CONTRAN 

• O Veículo deverá 
conter no máximo 
10 (Dez) anos de 
fabricação. 

• O abastecimento 
de combustível 
será realizado 
pela contratante, 
de modo que o 
recebimento do 
item locado seja 
recebido com o 
tanque cheio, 
desta mesma 
forma em sua 
devolução. 

• Locação livre de 
km 
(quilometragem). 

• Não Incluso 
Motorista. 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com
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• Incluso 
manutenção 
preventiva e 
corretiva. 

07 Locação de veículo 
empilhadeira motorizada. 

• Características 
técnicas: 
combustível: 
motor a diesel; 
potência mínima 
de acordo com a 
iso 1585 / din 
6271: 45 hp; tipo 
de pneu: 
pneumático; 
capacidade 
mínima de carga: 
2.500 kg (dois mil 
e quinhentos 
quilogramas); 
altura da torre 
estendida: 
mínimo 5,0 
metros; 
transmissão: 
eletrônica/autom
ática; dimensões 
mínimas dos 
garfos: 
40x100x1070 cm; 
centro de cargas a 
50mm da face do 
encosto dos 
garfos; classe dos 
garfos: ii (carga de 
1.000 kg à 2.500 
kg); direção: 
hidráulica; coluna 
de direção 
ajustável; 
espelhos 
retrovisores nas 
laterais esquerda 

01 Mensal 42208
1-1 

12 8.112,2
2 

97.346,
64 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com
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e direita 
ajustáveis; painel 
constando as 
seguintes 
indicações: tempo 
de operação 
(horímetro), 
temperatura do 
fluido de 
arrefecimento, 
nível baixo do 
fluido de 
arrefecimento, 
pressão alta do 
óleo de 
transmissão, 
pressão baixa do 
óleo do motor; 
faróis de 
iluminação: 2 
(dois) dianteiros e 
1 (um) traseiro; 
faróis de 
sinalização: 2 
(dois) traseiros 
com as funções 
conjuntas de ré, 
freio e seta 
direcional; 
assento com 
ajuste de 
inclinação, peso e 
proximidade do 
painel; sistema de 
amortecimento 
que reduza a 
vibração do 
veículo ao 
operador; 
assoalho da 
cabine com 
revestimento ou 
tapete 
emborrachado 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com
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antiderrapante; 
suporte para 
extintor (com 
dispositivo 
incluso); cinto de 
segurança; nível 
de ruído sonoro (a 
altura do ouvido 
do operador): 
máximo de 85 
decibéis; alarme 
sonoro de ré; 
dimensão do pneu 
dianteiro: 7,00 x 
12 – 14 lonas; 
dimensão do pneu 
traseiro 6,00 x 9 – 
10 lonas; bateria: 
12 volts; altura 
livre do solo (no 
centro da 
distância entre 
eixos): 120mm. 
Referência clark 
gts-25d. Acessório 
incluso de 
posicionador de 
garfo e deslocador 
lateral. Com as 
revisões e troca de 
itens constantes 
no plano de 
manutenção 
preventiva, 
conforme manual 
do fabricante, sem 
ônus adicional 
para o adquirente. 
As revisões serão 
feitas no local 
onde a máquina 
estiver 
trabalhando. 

mailto:licitacaoaguasdopantanal@gmail.com
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• O Veículo deverá 
conter no máximo 
05 (Cinco) anos de 
fabricação. 

• Locação livre de 
horímetro. 

• Incluso Operador. 

• Incluso 
manutenção 
preventiva e 
corretiva. 
 

08 LOCAÇÃO DE TRATOR 
SOBRE ESTEIRA COM 
LÂMINA. 

• Características 
Técnicas: 
POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 125 
HP, PESO 
OPERACIONAL DE 
APROXIMADAME
NTE 12 
TONELADAS 

• Incluso Operador 

• Incluso 
Fornecimento de 
combustível 

• Incluso 
manutenção 
preventiva e 
corretiva 

 

01 Horas 00020
489 

580 344,98 200.088
,40 

      Total  2.889.2
87,44 

 

OBS: Haja vista o valor médio nos levantamentos realizados com essa prestação de serviço 

estima-se que o valor médio para futura e eventual registro de preço é de R$: 2.889.287,44 

(Dois milhão e oitocentos e oitenta e nove mil e duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e 

quatro centavos). 

 

1.2.2. A empresa contratada deverá realizar serviços como: 
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I. Locação de veículos com manutenção preventiva e corretiva, conforme as condições e 

especificações estabelecidas no presente TERMO DE REFERÊNCIA. 

II. A locação, terá por finalidade atender as demandas operacionais de abastecimento de 

água, ampliação de redes, cortes e ligações novas, coleta seletiva de recicláveis, dentre outros 

serviços prestados, com isso os veículos, caminhões, Maquinas e equipamentos devem seguir 

as especificações contidas neste estudo e conter identificação da empresa contratante no 

veículo. 

III. A utilização dos veículos ou equipamento locado tem como finalidade atender as 

demandas dos serviços prestados por esta autarquia dentro do município nos bairros, distritos e 

zona rural no município de Cáceres MT, podendo ser deslocado para outros municípios em 

território nacional caso necessário. 

 

2. A JUSTIFICATIVA 

2.1. O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal é responsável pelo sistema 

de abastecimento de água, coleta de resíduos sólidos e tratamento de efluentes no 

Munícipio de Cáceres-MT; 

2.2. Deste modo, o serviço a ser contratado visa atender as necessidades operacionais, 

objetivando atender às demandas geradas pelo serviço essencial que é desempenhado por 

esta entidade autárquica tendo em vista o melhor desempenho e realização dos serviços 

prestados à população de Cáceres; 

2.3. Para o desempenho das atividades do Serviço de Saneamento Ambiental Águas do 

Pantanal no abastecimento de água, ampliação de rede, cortes e ligação nova, 

desobstrução de rede de tratamento de esgoto, coleta seletiva, dentre outros serviços 

externos operacionais, por isso a razão da futura e eventual locação; 

2.4. Sendo assim, a futura e eventual contratação têm por finalidade suprir a falta de 

maquinas e veículos suficientes para atender a demanda dos serviços realizados por esta 

autarquia, de acordo com as necessidades. 

2.5. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada na futura e eventual 

locação, é para garantir o melhor funcionamento e serviços operacionais oferecidos por 

esta autarquia, tendo em vista a possível necessidade, por essa razão a locação se torna 

interessante. 

2.6. Considerando que os veículos que se pretende locar visa atender a necessidades 

sazonais, seja por aumento temporário da demanda, seja por manutenção da frota própria 

ou força maior, e que os serviços realizados por esta autarquia são essenciais e 

ininterruptos, e que uma falta de veículos acarretaria em problemas graves como 

desabastecimento de água potável aos munícipes, a locação de veículos deverá ser 

atendida no prazo estipulado neste termo de referência.   
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2.7. A finalidade do objeto a ser adquirido se trata de serviço de natureza comum Artigo 

1 da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1. Para pesquisa e formação de preço buscou-se a especificação do item que mais se 

assemelha aos objetos especificados no Proc. Adm. N° 015/2023 – 1Doc, realizadas em: 

3.1.1. Página do TCE-MT, no sítio eletrônico <http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao>, 

“Consulta Geral de Licitações”. 

3.1.2. Radar, banco de preço de compras públicas do TCE-MT, sítio eletrônico 

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/.  

3.1.3. E com potenciais fornecedores. 

3.2. O valor estimado da presente contratação se resultará através da média, a mais vantajosa 

à administração, obtido pelos valores ofertados por potenciais fornecedores e registros de 

contratações públicas. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comum, nos 

termos da Lei n° 10.520/2002 e do Decreto n° 10.024/2019. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que apresentar as 

especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA e ofertar a menor preço dentro dos 

padrões aceitáveis. 

5.2. Realizada a coleta de referências na pesquisa de preço, conforme a “cesta de preços 

aceitáveis” verificou-se que o serviço solicitado possui cadastro no site do TCE-MT; 

5.3. As propostas deverão contemplar eventuais taxas, impostos, deslocamento, 

hospedagem, refeição, manutenção preventiva e corretivas, seguro, licenciamento e demais 

despesas diretas e indiretas dentre outros, não sendo admitidas quaisquer cobranças fora da 

proposta. 

5.4. Na proposta comercial, deverá: 

5.4.1. Conter o valor unitário do item, e o valor total da 

proposta. 

5.4.2. Correrá por conta da contratada todo e qualquer pagamento relativo a encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscal, comercial, decorrentes da execução deste contrato. 

5.5. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão descontados os impostos e 

contribuições de acordo com a legislação vigente. 

 
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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6.1. A empresa contratada deverá realizar serviços locação de veículos com manutenção 

preventiva e corretivas. 

6.2. A locação, terá por finalidade atender as demandas operacionais de abastecimento de 

água, ampliação de redes, cortes e ligações novas, coleta seletiva de recicláveis, dentre outros 

serviços prestados, com isso os veículos, caminhões, Maquinas e equipamentos devem seguir 

as especificações contidas neste estudo e conter identificação da empresa contratante no 

veículo. 

6.3. Toda manutenção, seja ela preventiva, corretiva, retífica ou assistência técnica, será 

realizada por conta da contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar um telefone ou suporte 24h para atender, quando 

necessário, as urgências, as dúvidas, pedidos e demandas da CONTRATANTE. 

 
7. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será realizada diretamente 

por empresa especializada do ramo de locação de Veículos, devidamente selecionada por 

competente procedimento licitatório. 

7.2. Não será permitida a subcontratação dos serviços de locação, objeto deste documento; 

7.3. É permitida a subcontratação parcial do objeto, especificamente dos relativos ao reparo 

dos veículos locados, fornecimento de peças e acessórios, a serem executados por 

concessionária ou oficina credenciada pela CONTRATADA; 

7.4. Em quaisquer hipóteses de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização será exercida pela Coordenadoria de Almoxarife, Patrimônio, e 

Transporte Clevailton dos Santos Brito, CPF: 022.453.841-13, e-mail para contato: 

patrimonio@aguasdopantanal.eco.br, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Autarquia; 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e na ocorrência desta não implica em corresponsabilidade da Autarquia ou de seus 

agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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vícios observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

8.4. A Suplência de fiscalização será exercida pelo Servidor Rubens José da Silva, CPF: 

469.111.891-87. 

 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente TERMO DE REFERÊNCIA 

correrão à conta de Recursos Próprios, alocados sob a classificação funcional. 

 

 
10. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados serão efetuados mensalmente. 

10.2. O pagamento será realizado mensalmente a contratada através de transferência bancaria 

em até 30 (Trinta) dias após o recebimento de Nota fiscal. 

10.3. Poderá haver alterações dos quantitativos originalmente registrados, de acordo com a 

necessidade da administração desta Autarquia, sem custos adicionais caso haja devolução 

antecipada, calculado os dias utilizados para aferição do valor realmente devido. 

10.4. Caso constatado alguma irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida a 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

10.5. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o nome do banco, agência 

e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;  

10.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

10.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.8. As obrigações e condições de pagamento será conforme artigo 40 da Lei 8.666/93 

11. DA GARANTIA 

Órgão/Unidade Funcional-Programática Natureza de Despesas Fonte de Recursos 

04.01 17.512.1013.2125 3.3.90.39 – 

Outros Serviços de 

Terceiros - PJ 

500 – Recursos Próprios 

04.01 17.512.1013.2126 3.3.90.39 – 

Outros Serviços de 

Terceiros - PJ 

500 – Recursos Próprios 

04.01 17.122.1012.2123 3.3.90.39 – 

Outros Serviços de 

Terceiros - PJ 

500 – Recursos Próprios 
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11.1. Qualquer garantia pela prestação do serviço será considerada como garantia contratual, 

a ser estabelecido entre as partes no contrato a ser pactuado, não se sobrepondo a garantia legal 

estabelecida anteriormente.  

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA deve cumprir fielmente todas as obrigações constantes no TERMO 

DE REFERÊNCIA e sua proposta, de forma que os serviços a serem executados mantenham 

seu objetivo de Locação de veículos: 

12.2. Executar o serviço conforme a demanda da CONTRATANTE; 

12.3. Fornecer veículo com manutenção preventiva e corretivas, conforme especificações 

constantes no termo de referência; 

12.4. Realizar as devidas manutenções no veículo, sendo elas preventivas e corretivas, para 

que não impossibilite os serviços realizados. 

12.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.6. Substituir imediatamente o VEÍCULO locado em casos que impossibilitem os serviços 

contratados a serem realizados. 

12.7. Reparar/corrigir, às suas expensas, as irregularidades detectadas. 

12.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e na proposta. 

12.9. A CONTRATADA deve manter o valor total de mercado, sem qualquer acrescimento 

que não esteja estipulado neste instrumento. 

12.10. A CONTRATADA deverá entregar o Veículo locado no prazo de 05 (Cinco) dias após 

o recebimento da NOTA DE EMPENHO, no endereço da Autarquia Serviço de Saneamento 

Ambiental Águas do Pantanal, situado no endereço: Rua Voluntários da Pátria nº 548, Centro, 

Cáceres –MT, CEP: 78.210-210, fone: 65-3223-6900. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados com 

as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta; 

13.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja reparado/corrigido; 

13.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 
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13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

serviço, no prazo e forma estabelecida no TERMO DE REFERÊNCIA; 

13.6. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TERMO DE 

REFERÊNCIA, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14. DA VIGÊNCIA 

14.1. Este registro de preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses com início a partir da 

data de sua assinatura, podendo ter alterações dos quantitativos originalmente registrados, de 

acordo com a necessidade da administração desta Autarquia, sem custos adicionais caso haja 

devolução antecipada, calculado os dias utilizados para aferição do valor realmente devido. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 

de 2002, a CONTRATADA que: 

15.2. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.4. Fraudar na execução do contrato; 

15.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.6. Cometer fraude fiscal; 

15.7. Não mantiver a proposta. 

15.8. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.9. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

15.10. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma quinzena de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

15.11. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso, 

de inexecução total do objeto; 

15.12. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

15.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

15.14. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

15.15. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

15.15.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.15.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.15.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

15.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

15.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.18. A CONTRATADA ficará condicionada aos dispostos previstos na lei 

8.078/1990/artigos 14 e 26 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

16. DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão 

ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INPC – 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com 

data base na data de apresentação da proposta, ou outro equivalente que venha a substituí-lo, 

caso este seja extinto. 

16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 

artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666193, alterada e consolidada. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

17.1. Salientamos que esta licitação é registro de preços para futura e eventual contratação. 
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Cáceres – MT, 05 de junho de 2023. 

 

ELABORADO POR: 

 

CLEVAILTON DOS SANTOS BRITO 

Coordenador de Almoxarife, Patrimônio e Transporte 

 

APROVADO POR: 

 

JÚLIO CEZAR PARREIRA DUARTE 

Diretor Executivo 
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ANEXO II  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2023 

O SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, com sede na 
rua Voluntários da Pátria, nº 548 - Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221 – 2002; 
2003; em CÁCERES-MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.794.608/0001-78, neste 
ato representado(a) pelo(a) Diretor (a) Executivo (a), nomeado(a) pela Decreto nº ...... 
de .... de ...... de 20..., publicada no ....... de .... de ....... de ....., considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo 
n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto Municipal nº 180 de 28 de março de 2022 e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, no intuito de atender 
às futuras e eventuais demandas do SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
ÁGUAS DO PANTANAL – SSAAP. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do 
TR 

x Especificação Unidade Quantidade Valor Un Validade 

      

    
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas no Decreto Municipal nº 180 de 28 de março de 2022. 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
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3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
4. VALIDADE DA ATA  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), 
observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/1993 (Art. 26 do Decreto 
Municipal n° 180/2022). 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
5.5. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, o 
beneficiário da ata poderá solicitar o realinhamento dos preços registrados, sendo que: 
I- Após a negociação da majoração dos preços, havendo comprovação que o novo 
preço é ainda mais vantajoso à Administração Pública Municipal frente aos valores 
atuais do mercado, o órgão gerenciador procederá com o devido apostilamento da ARP;  
II - No caso de fracasso na negociação, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 
III - Poderá convocar os demais fornecedores, seguindo a ordem de classificação 
registrada na ARP, para assegurar igual oportunidade de negociação.  
5.6. Havendo liberação do fornecedor e inexistindo registro adicional de preço na 
sequência de classificação, o Órgão Gerenciador procederá com a revogação do item 
da ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
5.6.1. A Administração Pública Municipal poderá aceitar que o beneficiário substitua o 
produto por marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado 
motivo ou fato superveniente à licitação, e desde que o produto possua, 
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comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 
majoração do preço registrado.  
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor.  
6. DAS PENALIDADES 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 
6.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente.  
6.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
6.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 35 do Decreto Municipal nº 180/2022, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
7. CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 
termos do art. 23, §1º do Decreto Municipal nº 180/2022. 
7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 
7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Cáceres - MT, de ______________ de 2023. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
_________________________ 
Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal 
DIRETOR EXECUTIVO 
FORNECEDOR: 
__________________________ 
Empresa: 
CNPJ: 
Representante: 
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ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   
O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
Diretor (a) Executivo (a), nomeado(a) pela Decreto nº ...... de .... de ...... de 200..., 
publicada no ....... de .... de ....... de ...., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS, no intuito de atender às futuras e eventuais demandas do SERVIÇO DE 
SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL – SSAAP 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei Nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.  
2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Serviço de Saneamento Ambiental 
Águas do Pantanal, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
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4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Termo de Referência. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 
 
7. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital;  
10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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11.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º da Lei nº 8.666/93.  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de 
Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes.  

..............,  .......... de.............. de 2023. 
____________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 
______________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

AO 
SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL-AUTARQUIA 
DO MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
XX/2022  
TIPO: MENOR PREÇO 
___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, 
sediada na _________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, 
Município/Estado _________________, por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas 
da lei, que: 

 Cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório 
referenciado. 

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 O (s) representante (s) da empresa não possui (em) vínculo de parentesco até o 
segundo grau com servidor público do Poder Executivo Municipal em cargos de 
confiança. (Art. 97 da Lei Orgânica do Município de Cáceres MT). 

 Declarar que não se encontra sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processos de dissoluções ou liquidações. 

 Declarar que não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, comprometendo-se ainda a informar a superveniência de 
decisório que a julgue inidônea, durante a tramitação do procedimento licitatório ou da 
execução do Contrato. 

 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto dessa 
licitação, que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com 
todas as cláusulas, itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas 
as normas aplicáveis ao objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar 
circunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivo do perfeito 
cumprimento das obrigações. 
 

Cidade/UF, ____ de ____________de 2023. 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo RG: 

CPF/MF: 
CNPJ/MF da empresa 
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